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auronlzaçÃo DE tNExtctBtllDADE elernôrtce Ne tNExolo/2o2s-sEDuc
pRocEsso ADM I 1{ lsrRATtvo Ne oooIs.202502 13/0003-60

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74,V da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, Att.74.
E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos. casos de:
t...1 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalá(ôes e de
localização tornem necessária sua escolha.,

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação cômpleta apresentadas no processo;

:i
CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único propcnente, o

processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparêntes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;
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CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3o da Lei n0 1.4-1.33/2O2L, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mêsmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ns
L4.I33l2O2l, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;
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AUTORIZO a tnexigibilidadê Eletrônica de Licitaçáo ne lNExOlO/2O25-
SEDUC, nos têrrnos descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DE

uM cENTRo oe eoucaçÃo TNFANTIL, srruADo À nun oen,tócRrro RocHA, 138,
BAtRRo oos vEtrtÂttctos, r',tuulcÍpto oe cRnrrús/ce.
PROPONENTE:ESCOLINHA LUZ DO SABER LTDA

PRAzo DE vtcÊtrtclA; !.2 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

.;
Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a

tNExtGtBtLtDADr ElerRÔrutcn oe ltcrnçÃo, com fulcro no Art. 74, v da Lei ns
r4.1331202L, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficlal, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.

Crateús/CE, L4 de fevereiro de 2025
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ORDENADOR(A) DE DESPE
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